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Câmara de Natal aprova PL que garante assistência às vítimas de violência doméstica em Natal

Homenagem

Palestra sobre Augusto Severo conta 
com presença da bisneta do inventor

A Secretaria Municipal de 
Cultura de Macaíba reali-
zou nesta terça-feira (09) 

uma palestra em homenagem a 
Augusto Severo, macaibense, in-
ventor do dirigível PAX e um dos 
maiores nomes para a aeronáu-
tica brasileira. A palestra aconte-
ceu na Escola Municipal Auta de 
Souza e contou com a presença 
dos familiares de Severo, Augus-
to Maranhão e Sônia Severo, bis-
neta do inventor.

Conduzida pelo memoria-
lista Marcelo Augusto, a palestra 
contou sobre a história e impor-
tância de Augusto Severo. “Seve-

ro deu a vida pelo sonho de vo-
ar nas terras parisienses. Ele é o 
único brasileiro a ter o nome em 
uma rua de Paris, na França. Foi 
um dos maiores feitos da huma-
nidade naquele tempo”, contou 
Marcelo aos alunos do 9º ano. 
Na próxima sexta-feira, 12 de 
maio, completa 121 anos do fa-
lecimento de Severo. 

Emocionados, os familiares 
do inventor falaram aos estudan-
tes no final da atividade. “Sintam 
orgulho dessa terra. Macaíba pro-
duziu e produz tanta gente im-
portante. Quem sabe daqui não 
vai sair um inventor, um aviador”, 

disse Augusto Maranhão. “Espero 
que vocês cultivem essa memó-
ria”, completou Sônia. 

Presente na atividade, o se-
cretário municipal de Cultura, 
Sérgio Nascimento, convidou os 
alunos a participarem das próxi-
mas atividades da programação. 
“Augusto Severo é um cidadão 
do mundo. É importante a gente 
levar esse conhecimento às es-
colas para que nossas crianças 
saibam quem foi esse homem 
e a importância dele. E estamos 
organizando essa vasta progra-
mação para que toda população 
possa participar”, afirmou ele.

Projeto de lei em Natal 
prevê acompanhamento 
para vítimas de violência
Projeto prevê 
autorização de 
acompanhamento 
nos postos de Saúde 
e das Unidades 
Básicas de Saúdes

A Comissão De Defesa Dos 
Direitos Humanos, Pro-
teção Das Mulheres, Dos 

Idosos, Trabalho E Igualdade, 
da Câmara Municipal de Natal, 
aprovou, em reunião realizada 
nesta quarta-feira 10, o Projeto 
de Lei 267/2022 que prevê a au-
torização de acompanhamento 

psicológico nos Postos de Saúde 
e nas Unidades Básicas de Saú-
de (UBS), às mulheres vítimas de 
violência doméstica.

A PL, de autoria do vereador 
Kleber Fernandes (PSDB), prevê 
que os Postos de Saúde e as Uni-
dades Básicas de Saúde (UBS) 
integrantes da Rede Pública de 
Saúde do Município de Natal de-
verão propiciar condições para a 
prestação de acompanhamento 
psicológico para as mulheres ví-
timas de violência doméstica e 
também a contratação de pro-
fissionais especializados na área 
de Psicologia, além de celebrar 
convênios com Organizações 
não governamentais.

“A gente entende a impor-
tância desse atendimento é tam-

bém da necessidade do municí-
pio em prover com esse acolhi-
mento as vítimas de violência 
domesticas. Então, nós votamos 
pela provação desse projeto e fi-
camos na torcida para que ele 
possa ser realmente implemen-
tado na cidade,” falou a vereado-
ra Ana Paula (SD). 

Outros três projetos também 
foram aprovados pela comissão. 
O vereador Bispo Francisco de 
Assis (Republicanos) e as verea-
doras Brisa Bracchi (PT) e Júlia 
Arruda (PCdoB) também par-
ticiparam da reunião, que defi-
niu uma extensa pauta de visitas 
técnicas, sendo a primeira mar-
cada para o próximo dia 19 de 
maio ao campo do Botafogo no 
bairro de Ponta Negra.

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO

A firma JAYNE DA SILVA PANICIO LIMITADA, CNPJ 45.661.507/0001-24, torna público 
que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente do Rio 
Grande do Norte - IDEMA a Licença de Regularização de Operação para a Indústria de 
confecção de peças do vestuário, localizada na Rua Roberto Pereira da Costa, n° 81, 
Sala 01, Centro - Parelhas/RN.

JAYNE DA SILVA PANICIO
Administradora

1° OFÍCIO DE NOTAS DE PARNAMIRIM/RN
Rua Sargento Norberto Marques, 149 - Centro - Parnamirim/RN

Eguiberto Lira do Vale - Oficial do Registro
Luciana Christine Rodrigues do Vale - Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO)

O 1° OFÍCIO DE NOTAS DA COMARCA DE PARNAMIRIM, Privativo dos Registros de Imóveis, títulos, 
Documentos e Pessoas Jurídicas, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, § 4° e
demais dispositivos aplicáveis da Lei n° 9.514/97, atendendo requerimento do credor, FGR URBANISMO NATAL SPE 
LTDA. (CNPJ n° 09.263.032/0001-54), fica o fiduciante, Sr. MÁRCIO MOREIRA DE MENEZES, (CPF/MF sob n° 
032.810.704-26), INTIMADO para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que 
vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, exatamente como consta do § 1° do artigo citado, 
referente ao Instrumento Particular com força de Escritura Pública - Número de Venda - 344 - NAT1V, firmado em 
02/08/2016, sendo pactuado em garantia fiduciária, registrado sob o n° R.3-, na matrícula 57.483, referente ao Terreno 
Próprio, designado por lote 32 da quadra 14, situado à Alameda das Graviolas, lado ímpar, integrante do 
empreendimento residencial denominado Condomínio Jardins Amsterdã, situado à margem da Rodovia RN 313, lado 
par, no bairro Cajupiranga, Parnamirim/RN, no prazo improrrogável de 15 (quinze dias), a contar da publicação deste 
Edital, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor 
e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o presente edital caso já houver 
quitado seus devidos débitos.

Parnamirim/RN, 28 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente
Bel. Eguiberto Lira do Vale

Oficial do Registro 

2x7,5

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ipanguaçu/RN torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará às 09h01min do dia 24/05/2023, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico - Objeto: o Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades das secretarias municipais do Município 
de Ipanguaçu/RN, conforme especificações do termo de referência. Maiores Informações 
na Avenida Luiz Gonzaga, 800 – Centro - Ipanguaçu/RN, de segunda a sexta, das 07h00 ao 
13h00min ou através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.

Ipanguaçu/RN, 10/05/2023
FLUSSIEUR AURELIO VIEIRA GALDINO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE COMPRAS
E SUPRIMENTOS DE INFOMÁTICA
RUA CLEOFAS NUNES, 74 – CENTRO -  CEP: 59855-000 – ITAÚ/RN

AVISO DE LICITAÇÃO -  
TOMADA DE PREÇO – TP-001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0321001/2023

O Município de ITAÚ, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ por intermédio da Comissão de Licitação, torna público 
que às  08h30min do dia 30 de maio de 2023, fará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, 
julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, VARRIÇÃO 
MANUAL DE VIAS, SERVIÇOS DE ROÇADA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, SERVIÇO DE RECOLHIMENTO 
DE ENTULHOS, SERVIÇO DE CAMPINA, PINTURA DE GUIAS DE RUAS, E SERVIÇO DE PODA, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAÚ/RN, 
NO ANO DE 2023, em conformidade com projeto básico, memorial descritivo.
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores que 
lhe foram introduzidas.
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, na CLEOFAS 
NUNES,74 - CENTRO, ITAÚ/RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente, ou pelo E-mail: 
pmitaulicitacao@gmail.com.

ITAÚ/RN, 10 de maio de 2023.

RICARDO MAGNO BARRETO NOBRE
Presidente da Comissão de Licitação

CONCESSÃO RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

JANIEL FERREIRA DE ARAÚJO ME, CNPJ: 02.792.107/0001-45, torna público que 
recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do 
Norte – IDEMA, a Renovação de Licença Simplificada-RLS, com validade: 17/02/2029,
para indústria de cerâmica vermelha (tijolos), localizado na Rod. RN 002, Km 403, Curral 
Novo, Zona rural, São José de Mipibu/RN.

JANIEL FERREIRA DE ARAÚJO
SOCIO-ADMINISTRADOR

CONCESSÃO LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO

MARANATA INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL LTDA, CNPJ: 07.991.107/0001-98, torna 
público que recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio 
Grande do Norte – IDEMA, a Licença de Regularização de Operação, com validade: 
08/05/2025, para Indústria de moagem de sal, em uma área de: 3.895.51m2, localizado no 
Sit. Logradouro, S/N, Galpão 02, Zona Rural, Porto do Mangue/RN;

ANA CELI ALVES DE LIMA
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CONCESSÃO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO – LRO

MARIVALDA ALVES DA SILVA - PANIFICADORA ANTONIA ISABEL, CNPJ: 
15.083.795/0001-16, torna público que recebeu do Instituto de Desenvolvimento 
Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a LICENÇA DE 
REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO com prazo de validade até 24/05/2023, em favor do 
empreendimento para a Fabricação de produtos de panificação industrial, localizada na 
Rua 15 de Novembro, nº 208, Centro, Nova Cruz/RN, CEP 59.215-000.

MARIVALDA ALVES DA SILVA 
EMPRESÁRIA
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Equipamento deve proporcionar realização de 25 a 30 novos exames por dia

Hospital e Maternidade passou a oferecer cirurgias ginecológicas à população
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MAXSON SAVELLE / PMM

Saúde

UPA de Macaíba ganha novo 
equipamento de raio-x móvel
O secretário municipal de 

Saúde, Júnior Rego visi-
tou a Unidade de Pronto 

Atendimento de Macaíba (UPA) 
para verificar a instalação do 
novo equipamento de raio-X 
móvel da unidade, na terça-fei-
ra, 9. O secretário-adjunto da 
pasta, William Cordeiro e a dire-
tora-geral da Unidade, Roberta 
Guilhermina acompanharam o 
secretário na visita.

“Nós recebemos um raio-
-X móvel e temos um raio-X fi-
xo, uma sala toda equipada nas 
condições de ter um raio-X na 
UPA. Qual a diferença de um 
raio-X móvel e de um raio-X fixo? 
O raio-X móvel consegue chegar 
ao leito onde o paciente está. O 
paciente não precisa se deslocar 
do leito dentro da Unidade, se-
ja em maca, seja em cadeira de 
rodas. Aumenta a oferta de exa-
mes”, declarou o secretário.

De acordo com a diretora-
-geral da UPA de Macaíba, Ro-
berta Guilhermina, a expecta-
tiva é que sejam realizados en-
tre 25 e 30 exames por dia com 
o novo equipamento, a de-
pender da demanda. O novo 

raio-X móvel aumenta a ofer-
ta deste tipo de exame no mu-
nicípio. A Prefeitura também 
disponibiliza exame de raio-X 
eletivo para a população em 
uma unidade móvel na Praça 
Paulo Holanda Paz.

Prefeitura de São Gonçalo do 
Amarante amplia cirurgias 
no Hospital Belarmina Monte
De acordo com 
Prefeitura municipal, 
laqueaduras passam 
a ser realizadas 
no município 
com atendimento 
humanizado para os 
pacientes

A Prefeitura de São Gonçalo 
realizou a contratação de 
uma equipe de ginecolo-

gistas para ampliar a oferta de ci-
rurgias ginecológicas no Hospital 
e Maternidade Belarmina Monte. 
A equipe, formada por profissio-
nais renomados, irá viabilizar um 
atendimento de qualidade e hu-
manizado para as pacientes.

As cirurgias ginecológicas 
incluem procedimentos como 
histerectomia, miomectomia, 
cirurgia para correção de pro-
lapso genital, além de laquea-

duras− procedimento que há 
muito tempo não era realizado 
no município, e agora se tornou 
uma realidade que vai beneficiar 
as mulheres são-gonçalenses. 
Com a contratação da equipe 
especializada, as pacientes terão 
acesso a procedimentos seguros 
e eficientes, realizados por pro-
fissionais qualificados.

A Prefeitura de São Gonça-
lo reforça o seu compromisso 
em oferecer serviços de saúde 
de qualidade para à população, 
garantindo o acesso a procedi-
mentos médicos seguros e hu-
manizados. A contratação da 
equipe ginecológica para reali-
zação de cirurgias é um impor-
tante passo nesse sentido.

DIVULGAÇÃO

AVISO –  CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023

O Município de Guamaré/RN, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN – CPL/PMG, objetivando o grau de competitividade preconizado pela 
administração pública, torna público o EDITAL de CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 - Processo 
Administrativo nº  1142/2023 – Secretaria Municipal de Educação, que objetiva a Chamada Pública 
n.º 002/2023, para Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar para alimentação Escolar, 
assegurado no art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Guamaré/RN. 
Os interessados deverão apresentar o Envelope contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA 
CREDENCIAMENTO durante o exercício de 2023,  devendo os envelopes serem protocolados junto ao 
Setor de Licitações, localizado no térreo do prédio sede da Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, 
situado na Rua Luiz de Souza Miranda, 116, Centro, Guamaré/RN, CEP: 59.598-000, no horário de 
expediente das 07:00h às 13:00h de segunda a sexta.
Período de divulgação da Chamada Pública: de 11/05/2023 a 31/05/2023.
A sessão de abertura dos envelopes de Habilitação, bem como as respectivas análises e julgamentos será 
no DIA 31 DE MAIO DE 2023 às 09h00min) - (Horário Local). 
A contar da referida publicação, os termos do EDITAL e seus anexos, com as condições e especificações, 
devem estar disponibilizados aos interessados no Setor de Licitações, localizado no térreo do prédio sede 
da Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, situado na Rua Luiz de Souza Miranda, 116, Centro, 
Guamaré/RN, CEP: 59.598-000, no horário de expediente das 07:00h às 13:00h de segunda a sexta.
O(s) Edital(is) poderão ser requeridos por meio do Portal da Transparência do Município 
(http://topdown.servehttp.com:8080/Transparencia/pmguamare/licitacoes.aspx) e do email 
cpl.guamare@gmail.com.
Quaisquer esclarecimentos poderão ser prestados no referido setor ou através dos telefones: (84) 
99982-3647.

Guamaré (RN), 10 de Maio de 2023.
A COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ/RN
Endereço: RUA LUIZ DE SOUZA MIRANDA, Nº 116 - CENTRO - GUAMARÉ/RN - CEP: 59.598-000.

1º LEILÃO: 24/05/2023  - 09:50h       -        2º LEILÃO: 25/05/2023  - 09:50h 

LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402 
Bairro Estoril  -  CEP 30494-080 - BH/MG

PRESENCIAL E ONLINE

EDITAL DE LEILÃO 
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, devidamente 
autorizada pelo credor fiduciário abaixo qualificado, ou sua Preposta registrada na JUCEMG, Cássia Maria de 
Melo Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG: MG-2.089.239, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do De-
creto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo Online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguin-
tes condições. IMÓVEL: Apartamento nº 502, do bloco 05, localizado no 4º Pavimento Tipo Elevado, integrante 
do empreendimento residencial denominado “Condomínio Spazio Nautilus”, situado na Avenida Abel Cabral, nº 
505, esquina com a Avenida São João Del Rey, no bairro Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, construção em al-
venaria de blocos estrutural, cobertura com laje plana, esquadrias em alumínio e vidro, piso cerâmico, revesti-
mento cerâmico em até 1,50m na parede de pia da cozinha/serviço e até o teto nos box do BWC’s, composto de 
sala, varanda, circulações, cozinha/serviço, BWC social e dois dormitórios, possuindo uma área real de 
68,8017m², sendo 46,24m² de área privativa, 12,00m² de área de uso comum de divisão não proporcional (ga-
ragem) e 10,5617m² de área de uso comum de divisão proporcional, com direito ao uso de uma vaga de gara-
gem descoberta nº 203 (livre), localizada no pavimento térreo geral. Imóvel objeto da Matrícula nº 52144 do 
Registro de Imóveis da Comarca de Parnamirim/RN. Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos 
do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na 
matrícula anteriormente mencionada. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos 
do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 24/05/2023, às 09:50 
horas, e 2º Leilão dia 25/05/2023, às 09:50 horas. LOCAL: Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – 
Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVEDORES FIDUCIANTES: MARIA DAS GRAÇAS FREI-
RES DE MORAIS, brasileira, solteira, vendedora, nascida em 10/01/1958, RG: 2015700 ITEP/RN, CPF: 
499.248.694-00, residente e domiciliada na Rua Teófilo Brandão, nº 872, Casa, Areia Preta, Natal/RN, CEP: 
59.014-130. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: O paga-
mento integral da arrematação deverá ser realizado em até 24 horas, mediante depósito via TED, na conta do 
comitente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro.  DOS VALORES: 1º Leilão: R$ 296.285,43 (duzentos e no-
venta e seis mil, duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e três centavos) 2º leilão: R$ 148.142,71 
(cento e quarenta e oito mil, cento e quarenta e dois reais e setenta e um centavos), calculados na forma 
do art. 26, §1º e art. 27, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.514/97. Os valores estão atualizados até a presente 
data podendo sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá ao arrematante, o 
pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato 
do leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusive, ao(s) devedor(es) fiduciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO 
ONLINE: O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horários e local de realização dos 
leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da 
dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 
9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017.Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão cadas-
trar-se no site www.francoleiloes.com.br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antecedência de 
01 hora, antes do início do leilão, enviando os documentos de identificação, inclusive do representante legal, 
quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es) fiduciante(s), que poderá(ão) adquirir o 
imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, 
do artigo 27 da Lei 9.514/97, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício da preferência, 
antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES: O arrematante será responsável pelas providências de de-
socupação do imóvel, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. O(s) imóvel(i)s será(ão) 
vendido(s) no estado em que se encontram física e documentalmente, em caráter “ad corpus”, sendo que as 
áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as 
fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de 
área, o arrematante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o 
término da venda ou o abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual regularização acaso 
necessária, nem alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, características, com-
partimentos internos, estado de conservação e localização, devendo as condições de cada imóvel ser prévia e 
rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas 
à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, 
emolumentos cartorários, registros, etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, incidentes sobre o 
imóvel em questão, inclusive encargos condominiais, após a data da efetivação da arrematação são de respon-
sabilidade exclusiva do arrematante. A concretização da Arrematação será exclusivamente via Ata de Arre-
matação. Sendo a transferência da propriedade do imóvel feita por meio de Escritura Pública de Compra 
e Venda.  Prazo de Até 90 dias da formalização da arrematação.  O arrematante será responsável por re-
alizar a devida due diligence no imóvel de seu interesse para obter informações sobre eventuais ações, 
ainda que não descritas neste edital. Caso ao final da ação  judicial  relativa ao  imóvel arrematado, distribuí-
da antes ou depois da arrematação, seja invalidada a consolidação da propriedade, e/ou os leilões públicos 
promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação em favor do vendedor, a arrematação será automaticamente 
rescindida, após o trânsito em julgado da ação, sendo devolvido o valor recebido pela venda, incluída a comis-
são do leiloeiro e os valores comprovadamente despendidos pelo arrematante à título de despesas de condomí-
nio e imposto relativo à propriedade imobiliária. A mera existência de ação judicial ou decisão judicial não 
transitada em julgado, não enseja ao arrematante o direito à desistência da arrematação. O proponente 
vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do 
lance, para efetuar o pagamento, exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da 
comissão do leiloeiro, conforme edital. O não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão 
do(a) Leiloeiro(a), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação, configurará desistência 
ou arrependimento por parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida 
o(a) Leiloeiro(a) (5% - cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor 
correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas 
incorridas por este. Poderá o ( a) Leiloeiro(a) emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhan-
do-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do De-
creto nº 21.981/32. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a 
aceitação pelo arrematante de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao 
que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Maiores informações: (31)3360-
4030 ou pelo email: contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 05/05/2023.

www.francoleiloes.com.br (31) 3360-4030Ligue
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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 14 de junho de 2023, às 14h30min *. 2º LEILÃO: 16 de junho de 2023, às 14h30min *. (*horário de Brasília)

Dora Plat, Leiloeira Ofi cial, JUCESP nº 744, com escritório à Avenida Angélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ SABER a todos 
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento � ver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 
9.514/97, ar� go 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ nº 90.400.888/0001-42, nos termos 
do Instrumento Par� cular com Força de Escritura Pública nº 070080230001541, de 29/04/2014, fi rmado com o Fiduciante JUSCELINO DIOGENES 
DE QUEIROZ, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador do RG nº 765.247-SESPDS/RN, inscrito no CPF/MF nº 465.565.164-49, residente 
e domiciliado em Natal/RN, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 579.714,85 (quinhentos e 
setenta e nove mil setecentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel cons� tuído 
pelo “Apartamento nº 505, localizado no 5º pavimento do Bloco 8, integrante do Ecocil Central Park Condomínio Clube, situado na Rua Lúcia 
Viveiros, nº 255, Neópolis, Natal/RN, com direito a uma vaga de garagem. Área priva� va: 64,47m²; Área total: 75,11m²”, melhor descrito na 
matrícula nº 45.990 do 3º O� cio de Imóveis de Natal/RN. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em 
que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance 
mínimo igual ou superior a R$ 239.156,32 (duzentos e trinta e nove mil cento e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos - nos termos 
do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em par� cipar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, 
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de 
venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 19238).


